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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2026 

 

OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de peças 

para manutenção de maquinas pesada da frota municipal de Duque Bacelar/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ (orçamento de carácter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 08 de Julho de 2026 as 08:00min. 

Cadastro das Propostas até:   08/07/2026  07hs59min 

Abertura das Propostas:   08/07/2026  08hs00min 

Início do Pregão (fase competitiva) 08/07/2026  08hs10m 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Lote 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

NÃO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PE SRP Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, localizada na Ave. Coronel Rosalino, s/n, 

Centro, Duque Bacelar-Ma, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a 

égide da Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 021/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. Agente de Contratação/Pregoeiro: Washington Carlos Ferreira dos Santos. 

Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para 
a sustentabilidade ambiental. 

 

INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

LOCAL: Pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas, habilitação, recursos administrativos, 

serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico do Portal de Compras no endereço 
https://www.novobbmnet.com.br 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de peças para manutenção de maquinas pesada da frota municipal de 
Duque Bacelar/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão 

da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

1.5 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se 

dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às 

condições de credenciamento do presente edital. 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição 

e cadastramento.  

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do li-

citante, até o limite de horário previsto no edital.  

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.6. Para os Itens até 80.000 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1 - A obtenção do benefício da Lei 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-

par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-

nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.25 será também aplicado ao licitante que atue em substi-

tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e jul-

gamento. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser inicia-

dos diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenci-

amento – licitantes (fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta 

feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobb-

mnet.com.br. 

3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habili-

tação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-

mento convocatório; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-

trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera-

tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleci-

dos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento /comunicação expressa aos participantes via “chat” 

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pre-

goeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do campo: VA-

LOR UNITÁRIO LOTE.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con-

tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contra-

tações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.9. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar, sob pena de desclassificação. 

4.10.     Seguro garantia da Proposta, detalho no item  13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g)Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela-

tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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h)A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

i)O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 

j)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

l)No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabele-

cida para aceitação da proposta subsequente. 

 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os 

documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

5.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

 

5.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser 

acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

5.2.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                       

  PASSIVO CIRCULANTE  

  

5.2.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   
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5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se conti-

ver prazo de validade expresso.  

 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu de maneira satisfatória os produtos/serviços 

objeto da presente licitação. 

a.1) A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado, até mesmo 

fiscalização in loco. 

b) Alvará de localização e funcionamento, pertencente ao Município ou Estado onde se encontra o 

estabelecimento da licitante, comprovando que está apta a realizar o objeto da licitação. 

 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES    

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo III e IV). 

 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de 

habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento 

filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrô-

nico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-

parão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de du-

ração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances in-

termediários.  

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dis-

posto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi-

deradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colo-

cado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-

almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em ra-

zão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-

tantes. 

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.21.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

conforme modelo Anexo II, do Edital (contendo todas as informação básicas e assinada pelo repre-

sentante da empresa). 

6.21.6 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para nego-

ciação dos preços e envio da proposta readequada. 

6.21.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 

(duzentos reais), ou outro valor conforme o Lote. 

 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-

mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 0 e 3.9 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contra-

tação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-

recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibi-

lidade da proposta. 

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, para fins do disposto no art. 

11, III, da Lei 14.133/2021, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-

prove a exequibilidade da proposta. 

7.6.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto ou separadamente com a pro-

posta readequada, a comprovação da exequibilidade para Itens com preços considerados 

inexequíveis  em relação ao valor estimado da licitação. A não apresentação acarretará a 

desclassificação da proposta. 

7.6.3. Para fins do disposto neste subitem, a comprovação deverá seguir os seguintes requisitos: 

7.6.3.1. Apresentação de planilha de custos abrangendo, de forma discriminada, to-

dos os impostos devidos à comercialização do produto. 

7.6.3.2. Notas fiscais de entrada com emissão em até 12 meses da abertura da licita-

ção, para fins de comprovação do custo informado na planilha. 

7.6.4. A análise da diligência enviada será objetiva e aprovará propostas que apresentem com-

provação de que os valores ofertados cobrem todos os custos devidos e apresentem lucro 

para a empresa. 

7.6.5. Serão desclassificadas propostas que não enviarem a diligência, ou que enviarem compro-

vação que demonstre que o valor ofertado pela empresa não cobre os custos e lucros al-

mejados. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

Comprovação dos Produtos Ofertados 

7.8. Poderá ser solicitado da licitante detentora da melhor proposta a apresentação catálogos, 

bulas, manuais, certificações ou outros documentos aplicáveis, que demonstrem as especi-

ficações técnicas dos produtos propostos para conferência às exigências do termo de refe-

rência. 

7.8.1. O prazo para envio será de 02 (duas) horas úteis, para proposta final de preços e 24 (vinte 

e quatro) horas úteis para envio da comprovação da exequibilidade da proposta, 

itens: 7.6.3.1 e o item 7.6.3.2, sob pena de desclassificação. 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên-

cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tra-

dução livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consula-

dos ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação eco-

nômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Con-

tratação. 

8.6. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-

tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alte-

rem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5.1. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10 - DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, 

localizada na Avenida Coronel Rosalino, s/n, Centro Duque Bacelar/Ma. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-

cial quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposi-

ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à ime-

diata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabi-

lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do sistema da BBMnet ou e-mail; cplduquebacelar@gmail.com. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13..À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

13.3.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

13.4.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

13.5.Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

13.6.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

13.7.Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.8.Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.9.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.DUQUE BACELAR.sp.gov.br. 

14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

14.1.ANEXO I - Termo de Referência 

14.2.ANEXO II – Modelo de Proposta 

14.3.ANEXO III – Modelo de Declarações - Cumprimento de Exigências Legais 

14.4.ANEXO IV – Modelo Declaração Microempresa ou empresa de Pequeno Porte 

14.5.ANEXO V – Minuta Ata de Registro de Preço 

14.6.ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

Duque Bacelar-Ma, 24 de junho de 2026. 

 

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETIVO: 

 

1.2. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças para manutenção de maquinas pesada da frota municipal de Duque Bacelar/MA. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo e eficiente de peças 

destinadas à manutenção preventiva e corretiva das máquinas pesadas pertencentes à frota do Município 

de Duque Bacelar/MA, as quais desempenham papel fundamental na execução de diversos serviços pú-

blicos essenciais. 

2.1.2.As máquinas pesadas são utilizadas rotineiramente na manutenção e recuperação de estradas vici-

nais, serviços de terraplanagem, limpeza e conservação de vias públicas, apoio às atividades agrícolas, 

obras de infraestrutura urbana e rural, transporte de materiais e demais ações desenvolvidas pelas Secre-

tarias Municipais. Em razão da intensa utilização desses equipamentos, é natural o desgaste de seus com-

ponentes mecânicos, hidráulicos, elétricos e estruturais, tornando indispensável a reposição periódica de 

peças para garantir seu pleno funcionamento. 

2.1.3.A indisponibilidade de peças de reposição pode ocasionar a paralisação dos equipamentos, 

comprometendo a continuidade dos serviços públicos, gerando prejuízos à Administração Municipal e à 

população, especialmente nas atividades relacionadas à infraestrutura, mobilidade e manutenção das 

estradas vicinais, que são essenciais para o deslocamento de pessoas, escoamento da produção agrícola e 

acesso aos serviços públicos. 

2.2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.2.1. A realização de procedimento licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços mostra-se a 

alternativa mais adequada, uma vez que as necessidades de substituição de peças ocorrem de forma 

variável e imprevisível, conforme o desgaste natural dos equipamentos e a ocorrência de manutenções 

corretivas. O registro de preços permitirá que a Administração realize aquisições de forma parcelada, 

conforme a demanda efetiva, proporcionando maior eficiência administrativa, economicidade e 

racionalização dos recursos públicos. 

2.2.2.A contratação encontra amparo nos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, 

economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, visando garantir a manutenção da 

capacidade operacional da frota municipal e a adequada prestação dos serviços públicos à população de 

Duque Bacelar/MA. 

2.3. AQUISIÇÃO POR LOTES 

2.3.1.A adoção do critério de julgamento por lotes para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de peças destinadas à manutenção das máquinas pesadas da frota municipal mostra-se 

técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Pública. 

2.3.2.O objeto da contratação contempla uma grande variedade de peças e componentes destinados a di-

ferentes marcas e modelos de máquinas pesadas, cujos itens possuem natureza correlata e são utilizados 

de forma integrada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. A divisão do 
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objeto em lotes, agrupando peças compatíveis com cada fabricante ou categoria de equipamento, propor-

ciona maior eficiência na gestão contratual, facilita o controle do fornecimento e reduz riscos de incom-

patibilidade entre peças e equipamentos. 

2.3.3.A aquisição por lotes permite ganhos de escala, possibilitando que os fornecedores ofereçam 

condições comerciais mais vantajosas em razão do maior volume de fornecimento, contribuindo para a 

obtenção de propostas mais competitivas e economicamente favoráveis à Administração. 

2.3.4.A contratação individualizada de milhares de itens poderá resultar em excessiva fragmentação do 

objeto, aumento dos custos administrativos de gestão e fiscalização contratual, maior número de 

fornecedores contratados e possíveis dificuldades na logística de fornecimento das peças, comprometendo 

a celeridade necessária às manutenções dos equipamentos. 

2.3.5. O agrupamento dos itens em lotes foi realizado observando-se critérios técnicos de compatibilidade, 

similaridade e destinação dos produtos, não havendo restrição indevida à competitividade, mas sim 

medida voltada à ampliação da eficiência administrativa e à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2.4. PLANILHA DE PRODUTOS 

LOTE 01 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC 5/8 X 2.1/4 UNIDADE 300 

2 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 5/8 UNIDADE 300 

3 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC ¾ X 2.3/4 UNIDADE 300 

4 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 3/4  UNIDADE 300 

5 ARRUELA LISA REFORÇADA 5/8  UNIDADE 300 

6 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC 5/8 X 2.1/4 UNIDADE 300 

7 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 5/8 UNIDADE 300 

8  LÂMINA CURVA ¾ UNIDADE 4 

9 CANTO LÂMINA ¾ LE UNIDADE 4 

10 CANTO LÂMINA ¾ LD UNIDADE 4 

11 CORRENTE DO TANDEM UNIDADE 4 

12 EMENDA CORRENTE TANDEM UNIDADE 14 

13 BUCHA BRONZE TANDEM UNIDADE 40 

14 ROLAMENTO 22319C UNIDADE 8 

15 ANELORING BUCHA CENTRAL EIXO/TANDEM UNIDADE 12 

16 TERMINAL DO CILINDRO DIREÇÃO UNIDADE 8 

17 MANGUEIRA DO CILINDOR 3/8'' 25 mm METRO 40 

18 REPARO DO CILINDRO  KIT 20 

19 REPARO DO CILINDRO DE LÂMINA KIT 20 

20 REPARO DO CILINDRO DE LÂMINA FRONTAL KIT 6 

21 MANGUEIRO 1/2'' 50 mm METRO 40 

22 MANGUEIRA 5/16'' PLO METRO 40 

23 SENSOR DE PRESSÃO DE AR UNIDADE 4 

24 ENGRENAGEM DO TAMDER UNIDADE 8 

25 UNHA ESCARIFICADORA UNIDADE 12 

26 VALVULA DE AR UNIDADE 4 

27 BOMBA DO CONVERSOR UNIDADE 2 
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28 ENGRENAGEM DO 50 DENTES UNIDADE 2 

29 FILTRO SECADOR UNIDADE 4 

30 EVAPORADOR UNIDADE 2 

31 ECM CATEPILLAR MOTOR C7.1 UNIDADE 2 

32 VIDRO PARABRISA  UNIDADE 2 

33 VIDRO DA PORTA NIVELADORA UNIDADE 4 

34 VIDRO INFERIOR DA PORTA UNIDADE 4 

35 CELENÔIDE 12H 120K 135H UNIDADE 4 

36 ENGRENAGEM DE GIRO UNIDADE 4 

37 BOMBA HIDRAULICA UNIDADE 2 

38 REPARO DA TRANSMISSÃO KIT 2 

        

        

LOTE 02 - MOTONIVELADORA  XCMG 144 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC 5/8 X 2.1/4 UNIDADE 300 

2 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 5/8 UNIDADE 300 

3 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC ¾ X 2.3/4 UNIDADE 300 

4 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 3/4  UNIDADE 300 

5 ARRUELA LISA REFORÇADA 5/8  UNIDADE 300 

6 PARAFUSO LÂMINA SEXTAVADO NC 5/8 X 2.1/4 UNIDADE 300 

7 PORCA LÂMINA SEXTAVADA 5/8 UNIDADE 300 

8  LÂMINA CURVA ¾ UNIDADE 4 

9 CANTO LÂMINA ¾ LE UNIDADE 4 

10 CANTO LÂMINA ¾ LD UNIDADE 4 

11 CORRENTE DO TANDEM UNIDADE 4 

12 EMENDA CORRENTE TANDEM UNIDADE 12 

13 BUCHA BRONZE TANDEM UNIDADE 20 

14 ROLAMENTO 22319C UNIDADE 8 

15 ANELORING BUCHA CENTRAL EIXO/TANDEM UNIDADE 12 

16 TERMINAL DO CILINDRO DIREÇÃO UNIDADE 8 

17 MANGUEIRA DO CILINDOR 3/8'' 25 mm METRO 26 

18 REPARO DO CILINDRO  KIT 8 

19 REPARO DO CILINDRO DE LÂMINA KIT 10 

20 REPARO DO CILINDRO DE LÂMINA FRONTAL KIT 6 

21 MANGUEIRO 1/2'' 72 mm METRO 40 

22 MANGUEIRA 8/16'' PLO METRO 40 

23 SENSOR DE PRESSÃO DE AR UNIDADE 4 

24 ENGRENAGEM DO TAMDER UNIDADE 8 

25 UNHA ESCARIFICADORA UNIDADE 12 

26 VALVULA DE AR UNIDADE 4 

27 BOMBA DO CONVERSOR UNIDADE 4 

28 ENGRENAGEM DO 50 DENTES UNIDADE 4 

29 FILTRO SECADOR UNIDADE 4 

30 EVAPORADOR UNIDADE 4 

31 ECM XCMG 144 MOTOR C7.1 UNIDADE 4 

32 VIDRO PARABRISA  UNIDADE 4 

33 VIDRO DA PORTA NIVELADORA UNIDADE 4 
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34 VIDRO INFERIOR DA PORTA UNIDADE 4 

35 CELENÔIDE 24V XCMG 144 UNIDADE 4 

36 ENGRENAGEM DE GIRO UNIDADE 2 

37 BOMBA HIDRAULICA UNIDADE 2 

38 REPARO DA TRANSMISSÃO KIT 2 

        

        

LOTE 03 - PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W 130 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 REPARO BOMBA HIDRAULICA KIT 2 

2 CELENÔIDE DO FREIO ESTACIONADO UNIDADE 4 

3 SENSOR DE MACHA UNIDADE 4 

4 SENSOR DE VELOCIDADE UNIDADE 2 

5 SENSOR TEMPERATURA UNIDADE 2 

6 BOMBA HIDRAULICA DE FREIO UNIDADE 4 

7 DISCO DE FREIO APLICADO NEW HOLLAND W 130 UNIDADE 40 

8 DISCO SEPARADOR DE FREIO  UNIDADE 40 

9 ANEL VEDAÇÃO DE FREIO W 130 UNIDADE 66 

10 JOYSTICK NEW HOLLAND W 130 UNIDADE 2 

11 RETENTOR DA TRANSMISSÃO TRASEIO W130 UNIDADE 6 

12 ACOPLAMENTO DA TRANSMISSÃO W 130 UNIDADE 4 

13 SUPORTE EIXO TRASEIRO UNIDADE 4 

14 TUBO DE TRANSMISSÃO UNIDADE 4 

15 ROLAMENTO DUPLO CONICOS UNIDADE 10 

16 ROLAMENTOS E RETENTOR CALÇOS DO PEÃO KIT 4 

17 KIT VEDAÇÃO MAIS PISTÃO DA TRANSMISSÃO KIT 2 

18 PINO CENTRAL DA CONCHA UNIDADE 4 

19 PINO SUSTENTAÇÃO DA CONCHA UNIDADE 6 

20 BUCHA DO PINO DE SUSTENTAÇÃO DA CONCHA UNIDADE 8 

21 BUCHA DO PINO CENTRAL DA CONCHA UNIDADE 8 

22 DENTES UNHA DA CONCHA NEW HOLLAND W 130 METRO 40 

23 CHAPA 10 mm  FUNDO CONCHA METRO 40 

24 KIT DE TRAVA DE UNHA UNIDADE 20 

25 SUPORTE DO EIXO TRASEIRO UNIDADE 8 

26 EIXO DO CARDAM TRASSÃO DIANTEIRA UNIDADE 4 

27 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE DIANTEIRO UNIDADE 8 

28 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE TRASEIRO UNIDADE 8 

29 FRAJA DO CONVERSOR UNIDADE 4 

        

        

LOTE 04- RETROESCAVADEIRA JCB 3C 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 
ENGRENAGEM COM ROLAMENTO E TRAVA CUBO 

RODA JCB 3C 
KIT 4 

2 ENGRENAGEM PLANETARIA DIFERENCIAL TRASEIRO KIT 2 

3 PLACA DE TRASNMISSÃO  UNIDADE 10 
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4 ACOPLAMENTO DE VOLANTE JCB 3C UNIDADE 4 

5 COROA ANELAR DO CUBO JCB 3C UNIDADE 8 

6 DISCO DE FREIO APLICADO JCB 3C UNIDADE 40 

7 DISCO SEPARADOR DE FREIO  UNIDADE 4 

8 ANEL VEDAÇÃO DE FREIO JCB 3C UNIDADE 4 

9 BOMBA DE TRASNMISSÃO JCB 3C UNIDADE 2 

10 RETENTOR DA TRANSMISSÃO TRASEIO JCB 3C UNIDADE 4 

11 CHAVE DE PARTIDA UNIDADE 4 

12 DENTES UNHA DA CONCHA JCB 3C UNIDADE 30 

13 KIT REPARO CILINDRO DE GIRO KIT 12 

14 ROLAMENTO DUPLO CONICOS UNIDADE 12 

15 ROLAMENTOS E RETENTOR CALÇOS DO PEÃO UNIDADE 4 

16 KIT VEDAÇÃO MAIS PISTÃO DA TRANSMISSÃO METRO 30 

17 PINO CENTRAL DA CONCHA KIT 8 

18 PINO SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 12 

19 BUCHA DO PINO DE SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 8 

20 BUCHA DO PINO CENTRAL DA CONCHA METRO 40 

21 DENTES UNHA DA CONCHA JCB 3C METRO 40 

22 CHAPA 10 mm  FUNDO CONCHA UNIDADE 4 

23 KIT DE TRAVA DE UNHA UNIDADE 8 

24 KIT REPARO DA LANÇA UNIDADE 10 

25 EIXO DO CARDAM TRASSÃO DIANTEIRA UNIDADE 4 

26 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE DIANTEIRO UNIDADE 2 

27 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE TRASEIRO UNIDADE 2 

28 FRAJA DO CONVERSOR UNIDADE 4 

29 KIT REPARO CILINDRO DA LANÇA KIT 12 

30 KIT PINO E BUCHA DA HASTER GIRA  KIT 4 

31 KIT PINO E BUCHA CARA DE CAVLO KIT 4 

32 PINO E BUCHA PIVÔ GIRO KIT 4 

33 RODA DIANTEIRA 6F ARO 18 JCB 3C UNIDADE 4 

34 LUVA DO CARDAM JCB 3C UNIDADE 6 

35 SEMI EIXO LONGO JCB 3C UNIDADE 4 

36 EIXO DO CARDAM TRASSÃO TRASEIRO UNIDADE 2 

        

        

LOTE 05 - RETROESCAVADEIRA NEW ROLLAND IB 110 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 
ENGRENAGEM COM ROLAMENTO E TRAVA CUBO 

RODA NEW ROLLAND IB 110 
KIT 4 

2 ENGRENAGEM PLANETARIA DIFERENCIAL TRASEIRO KIT 2 

3 PLACA DE TRASNMISSÃO  UNIDADE 10 

4 ACOPLAMENTO DE VOLANTE NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 4 

5 COROA ANELAR DO CUBO NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 8 

6 DISCO DE FREIO APLICADO NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 40 

7 DISCO SEPARADOR DE FREIO  UNIDADE 4 

8 ANEL VEDAÇÃO DE FREIO NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 4 

9 BOMBA DE TRASNMISSÃO NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 2 
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10 
RETENTOR DA TRANSMISSÃO TRASEIO NEW ROL-

LAND IB 110 
UNIDADE 4 

11 CHAVE DE PARTIDA UNIDADE 4 

12 DENTES UNHA DA CONCHA NEW ROLLAND IB 110 UNIDADE 20 

13 KIT REPARO CILINDRO DE GIRO KIT 12 

14 ROLAMENTO DUPLO CONICOS UNIDADE 10 

15 ROLAMENTOS E RETENTOR CALÇOS DO PEÃO UNIDADE 6 

16 KIT VEDAÇÃO MAIS PISTÃO DA TRANSMISSÃO METRO 30 

17 PINO CENTRAL DA CONCHA KIT 8 

18 PINO SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 8 

19 BUCHA DO PINO DE SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 6 

20 BUCHA DO PINO CENTRAL DA CONCHA METRO 40 

21 DENTES UNHA DA CONCHA NEW ROLLAND IB 110 METRO 40 

22 CHAPA 10 mm  FUNDO CONCHA UNIDADE 4 

23 KIT DE TRAVA DE UNHA UNIDADE 8 

24 KIT REPARO DA LANÇA UNIDADE 12 

25 EIXO DO CARDAM TRASSÃO DIANTEIRA UNIDADE 4 

26 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE DIANTEIRO UNIDADE 2 

27 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE TRASEIRO UNIDADE 2 

28 FRAJA DO CONVERSOR UNIDADE 4 

29 KIT REPARO CILINDRO DA LANÇA KIT 12 

30 KIT PINO E BUCHA DA HASTER GIRA  KIT 4 

31 KIT PINO E BUCHA CARA DE CAVLO KIT 4 

32 PINO E BUCHA PIVÔ GIRO KIT 4 

33 EIXO DO CARDAM TRASSÃO TRASEIRO UNIDADE 2 

        

        

LOTE 06 - TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 DISCO DE EMBREAGEM KIT 4 

2 PLACA DE PRESSÃO KIT 2 

3 ROLAMENTO DE EMBREAGEM UNIDADE 4 

4 EIXO PRIMÁRIO UNIDADE 4 

5 ENGRENAGENS DE TRANSMISSÃO UNIDADE 2 

6 CAIXA DE CÂMBIO (CARCAÇA) UNIDADE 2 

7 ELEMENTO HIDRÁULICO SUCTION UNIDADE 2 

8 REPAROS DE CILINDRO HIDRÁULICO UNIDADE 12 

9 EIXO CARDÃ / TRANSMISSÃO UNIDADE 2 

10 CRUZETAS PARA CARDÃ UNIDADE 12 

11 REPARO CILINDRO DIREÇÃO UNIDADE 8 

12 RETENTORES DE EIXO KIT 10 

13 ANÉIS DE VEDAÇÃO E O-RINGS UNIDADE 40 

        

        

LOTE 07 - RETROESCAVADEIRA UNBO 85 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 
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1 
ENGRENAGEM COM ROLAMENTO E TRAVA CUBO 

RODA UNBO 85 
KIT 4 

2 ENGRENAGEM PLANETARIA DIFERENCIAL TRASEIRO KIT 2 

3 PLACA DE TRASNMISSÃO  UNIDADE 8 

4 DISCO DE FREIO APLICADO UNBO 85 UNIDADE 8 

5 DISCO SEPARADOR DE FREIO  UNIDADE 8 

6 ANEL VEDAÇÃO DE FREIO UNBO 85 UNIDADE 20 

7 RETENTOR DA TRANSMISSÃO TRASEIO UNBO 85 UNIDADE 4 

8 DENTES UNHA DA CONCHA UNBO 85 UNIDADE 12 

9 KIT REPARO CILINDRO DE GIRO KIT 8 

10 ROLAMENTOS E RETENTOR CALÇOS DO PEÃO UNIDADE 4 

11 PINO CENTRAL DA CONCHA KIT 4 

12 PINO SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 8 

13 BUCHA DO PINO DE SUSTENTAÇÃO DA CONCHA KIT 12 

14 BUCHA DO PINO CENTRAL DA CONCHA UNIDADE 12 

15 DENTES UNHA DA CONCHA UNBO 85 UNIDADE 12 

16 CHAPA 10 mm  FUNDO CONCHA METRO 30 

17 KIT DE TRAVA DE UNHA UNIDADE 30 

18 KIT REPARO DA LANÇA UNIDADE 12 

19 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE DIANTEIRO UNIDADE 6 

20 FRANJA SUPORTE DO CAIXA SATELITE TRASEIRO UNIDADE 40 

21 FRAJA DO CONVERSOR UNIDADE 40 

22 KIT PINO E BUCHA DA HASTER GIRA  KIT 4 

23 KIT PINO E BUCHA CARA DE CAVLO KIT 8 

24 PINO E BUCHA PIVÔ GIRO KIT 12 

25 EIXO DO CARDAM TRASSÃO TRASEIRO UNIDADE 4 

        

        

LOTE 08 - TRATOR NEW HOLLAND TLE85E 

Item Descrições dos itens Unidad. Quant 

1 DISCO DE EMBREAGEM UNIDADE 8 

2 PLATÔ (PLACA DE PRESSÃO) KIT 2 

3 ROLAMENTO DE EMBREAGEM UNIDADE 8 

4 CILINDRO MESTRE DE FREIO UNIDADE 8 

5 DISCO DE FREIO UNIDADE 8 

6 BOMBA HIDRÁULICA UNIDADE 30 

7 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTÍVEL UNIDADE 4 

8 CRUZETA DA TRAÇÃO UNIDADE 8 

9 ROLAMENTOS DO EIXO DIANTEIRO UNIDADE 4 

10 RETENTOR DO CUBO KIT 4 

11 MANGA DE EIXO KIT 8 

12 TERMINAL DE DIREÇÃO KIT 10 

13 BARRA DE DIREÇÃO UNIDADE 10 

14 ALTERNADOR UNIDADE 2 

15 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 2 

16 RETENTORES UNIDADE 12 

17 DISCO DE ARADO UNIDADE 10 

18 ARO DA RODA TRASEIRA DO NEW HOLLAND TLE85E  UNIDADE 2 
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3.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”  

3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade demonstrar a opção mais viável sob os aspectos 

técnico, operacional e econômico para a contratação pretendida, garantindo a adequada execução dos 

serviços públicos de competência municipal. 

 

3.2. A contratação visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, assegu-

rando o fornecimento contínuo de materiais elétricos indispensáveis à manutenção, reparo e ampliação da 

rede de iluminação pública, contribuindo para a segurança, mobilidade e bem-estar da população. 

 

4. DO PREÇO 

4.1.No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro 

e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenci-

árias, bem como quaisquer outras obrigações e encargos inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por item, a fim de se consubstanciar 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

5.2. Como se trata de solicitação com demanda freqüente, que se processa de forma ocasional e parcelada, 

consoante os requisitos do Art. 3º, do Decreto 7892/13, deliberou-se pela adoção do SRP sob a modalidade 

pregão, a fim de flexibilizar o processo de contratação às reais necessidades da Administração. 

 
6.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE ENTREGA DE PEDIDOS: 

 

6.1 A ata de registro de preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

 

6.2 O contrato a ser firmado com base na Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
suas alterações posteriores.  
 

6.3 As entregas dos pedidos serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Administração/ 
Educação/Saúde, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da solicitação, sob pena de aplicação de 
multa. 

 

6.4. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela funcionario responsavel pela 

essa área nomeado por portaria. 

 

 

7- CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1-O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Sede da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, setor de almoxarifado, observando-se as condições deste Termo para a execução dos mesmos, 
sendo o Horário de entrega: 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00;  
7.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as especificações 
constantes na proposta da empresa.  
7.3- Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes na proposta 
da empresa, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

7.2.1 – A contratada deverá fornecer quantidade suficiente para que os setores não fiquem desabastecidos. 

7.4 – Os locais de entrega poderão ser alterados caso haja necessidade da municipalidade, sendo 

informado previamente contratada. 
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7.5- Os funcionários envolvidos nas entregas deverão estar devidamente uniformizados/identificados de 

acordo com a Norma Vigente. 

7.6 - A cada entrega o fornecedor deverá preencher um recibo em duas vias, onde constem o 

nome/identificação do recebedor, função, data e quantidade e local de entrega. A nota fiscal emitida deverá 

estar acompanhada de uma via do recibo citado, para conferência de cada setor e na mesma devem ser 

mencionados o número do empenho e o contrato correspondente, sendo que para cada empenho deverá 

ser emitida uma nota fiscal. 

7.7- Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, no local da entrega 

serão verificadas a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de entrega fora das condições 

exigidas, (recipiente sujo, sem especificação de data de envase e validade), o funcionário recebedor 

enjeitará os produtos, para posterior substituição pela contratada, sem prejuízo das penalidades a essa 

cabíveis. 

7.8 – A licitante vencedora se obrigada a manter a qualidade do produto e ainda deverá substituí-lo quando 

constatado que o produto não corresponde ao descrito no Anexo I do presente Edital. 

7.9- Eventualmente as entregas poderão ser suspensas em caso de feriados. 

7.10 - O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos da empresa 
contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
7.11-  A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou quantitativo estipulado 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas neste 
Termo. 

7.12 - A Prefeitura do Município de Duque Bacelar poderá a qualquer momento efetuar análise dos 

produtos entregues, quanto à qualidade e quantidade. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

9.1. Em caso de participação do licitante que detenha a condição, devidamente comprovada na 
oportunidade do credenciamento, de MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes 

procedimentos:  
 

9.1.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, após o encerramento da fase de lances, sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 

9.1.2. O disposto no item 5.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.1.3. Para efeito do disposto no subitem 5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
9.1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;  
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9.1.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.1.1, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
9.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem enquadradas no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

9.2. Na hipótese da não classificação nos termos previstos no subitem 4.1.1 o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

9.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

10. DA APLICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LCP Nº 147/2014: 

 

10.1. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, micro empreendedor individual – MEI. 

 

10.2. O tratamento favorecido de que trata neste item visa promover o desenvolvimento econômico e 
social, de acordo com a determinação da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações dispostas pela LC 
nº 147/2014. 

 

“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 

e o incentivo à inovação tecnológica. Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, 

enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão 

mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.” (NR) 

 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública:  
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

  

 

10.3. Na hipótese de haver qualquer restrição relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. Para tanto, a licitante deverá apresentar a certidão positiva que comprove a irregularidade dentro 

do envelope de habilitação. A simples falta da certidão negativa ou a entrega da mesma com o prazo de 

validade vencido será considerado como negligência da licitante e não ocasionará a aplicação do benefício. 

 

10.4. Para aplicação do disposto no item 6.3, o prazo para regularização fiscal deverá ser contado a partir 
da divulgação do resultado da fase de habilitação. 

 

10.6. A prorrogação do prazo previsto no item 6.4 poderá ser concedida, a critério da Administração 
Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam os itens acima. 

 

10.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as con-

dições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

12.2.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rela-

cionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

12.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

12.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.2.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.3. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompa-

nhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.3.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestiva-

mente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato: 
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12.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-

dimento da finalidade da administração. 

12.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

12.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquida-

ção e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje-

tivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

12.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a forma-

lização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1 Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da ordem de fornecimento, Caberá à empresa:  
13.2.1 - cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste instrumento, de forma que os 

serviços a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento; 

13.2.2 - realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, encaminhada 
pela Secretaria solicitante.  
13.2.3 - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam 
sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
13.2.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria solicitante no que 
referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
13.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus 
para Secretaria solicitante, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações deste Termo;  
13.2.6 - Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite 
a entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
13.2.7 - Refazer, sem custo para a Secretaria solicitante, todo e qualquer procedimento, se verificada 
incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada;  
13.2.8 - Emitir Nota Fiscal com detalhamento dos produtos. 
 

13.3 A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;  
13.4 Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite 
por parte da Contratante.  
13.5 Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 
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14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  
Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo de 
Referência e Anexos;  
14.2 Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias;  
14.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
14.4 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à contratada;  
14.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
14.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
14.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
14.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  
14.9 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

15 - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
15.1.Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16 - PAGAMENTOS  
16.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Unidade Requisitante, mediante 
liberação pelo Controle Interno.  
16.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada.  
16.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta 
indicada na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota 
fiscal.  
16.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, 
correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 
obrigatoriamente, com número raiz do CNPJ qualificado no preâmbulo.  
16.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato pelo e-mail: 

Determinado nas Ordem de Fornecimento 

  
16.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no formato 
dia/mês/ano.  
16.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis contados 

do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior pagamento.  
16.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a 

apresentação, concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o 



  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

Sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e 
a Justiça do Trabalho.  
16.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais 
e municipais, obrigatórios na forma da lei.  
16.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, pela 

entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada pela 
Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  
16.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução 
do ajuste.  
16.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 
documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  
16.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
16.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação 
imposta à CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  
16.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, §2º do Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e alterações.  

 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções: 

 

I. Advertência;  
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência 
de casos previstos no termo de referências;  
III. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a Administração. 

 

18.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente 
com as penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 

 

18.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o 
percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta. 

 

18.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

18.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas em lei. 
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18.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

19.ADJUDICAÇÃO 

19.1.Menor preço por Lote. 

 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

20.1 O procedimento a ser adotado deverá obedecer integralmente aos dispositivos da Lei Federal 

14.133/2021, bem como da LC 123/2006, no que couber. 
 
 

           Duque Bacelar/Ma, 24 de junho de 2026.  

  

 

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

MODELO – PROPOSTA READEQUADA DE PREÇOS / FINAL 

À  
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma 

Pregoeiro e equipe de apoio 

 

Razão Social: ____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______ CEP: ___ 

Fone:____ 

          Dados Bancários. 
 

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Item______ 

        

Item  Descrição  UND QNT VLR UNIT 
VLR 
TOTAL 

        

1      R$  

        

2      R$  

        

  

TOTAL: 

(.............................

.............. )    

    

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

Pregão Eletrônico n.º XX/2026 

Objeto: __________________________________________________________________________________. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n.____________, localizada 

________________________, na cidade de _________, com telefone ( )___________, endereço 

de e-mail ________________, por meio de seu representante legal ________________________, 

administrador ou procurador com poderes, inscrito no CPF _____________ e RG __________, 

declara: 

 

☐Que o  instrumento  será  assinado  pelo  Sr.  (a)  _________________________________, 

(qualificação) portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº 

__________________, residente e domiciliado na Rua _______________________, nº , bairro 

__________, CEP _____________, cidade de _________________, Estado de ________________, 

Fone/WhatsApp,______________________ 

email__________________________________________. 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/2021;  
☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e parágrafos do art. 

14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente;  
☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma 

independente; 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, no prazo que o mesmo estipular;  
☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. (*Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - 

deverá fazer a ressalva). 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA  

OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Eletrônico n.º XX/2026 

 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 

telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, adminis-

trador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, 

e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º 

do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, 

declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas 

e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma, com sede na Avenida Coronel Rosalino, s/n, Centro, CEP. 
65525-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, CNPJ n° ____________, ORGÃO 
GERENCIADOR, representada pelo/a senhor/a ________, inscrito no CPF n° .........., designada, 
ordenadora de despesa, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, instituem a presente ARP - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, sob o número ____/2026, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo 
as cláusulas e condições seguintes.  
 

1. EMPRESA VENCEDORA (ITENS). 
 
 
1.1 A presente ARP é integrada pela Secretaria Municipal de _________ identificada no preâmbulo. 

2 1º LUGAR: Empresa ______________________________ inscrita no CNPJ 

3 sob nº _______, com sede na cidade de ______________________, Estado 

4 ____________, na Rua ________________________, Bairro 

5 ___________________, neste ato representada por seu _________________ 

6 Senhor ____________________, RG nº _________________, e inscrito no 

7 CPF sob o nº _____________, doravante designada DETENTORA. 

 
 

2 DO OBJETO 
 

 

1.3. 2.1 A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de 
XXXXXXXXXXXXX, destinado à secretaria municipal de XXXXXXXXXXX de Duque 

Bacelar/Ma, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2026/SRP, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 
 
 
3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme 

abaixo descrito resumidamente: 
 

FORNECEDOR: 

 

Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
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complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 

cumpridos: 

 

3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas 

as condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 

3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado para 
até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
 
4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 
 
4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município para 
que surta os efeitos esperados.   
5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 
 
5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente 

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na 

legislação e na jurisprudência do TCU. 
 
5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 06/2014 - 

SLTI/MP, a ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado no Sítio Oficial do Município. 
 
5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 
 
5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82,  
§ 2º, da Lei 14.133/2021. 
 
6 VÍNCULOS DA ARP   
6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
 
6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 

das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 

cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no edital e 
termo de referência.   
7. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
 
7.1 Será permitida a adesão de nos termos do art. 86, §3° da nova Lei de Licitações.   
8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 



  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também 
de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.  
8.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 

 
II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 

ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indi-
cando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fun-

damentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 
 
1. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou enti-

dade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, va-

lores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, quando 
for o caso; 

 
IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às 

novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 
 
3. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 

como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como re-

alizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

 
VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem 

como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento 
das obrigações assumidas na presente ARP. 

 
4. O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Saúde/PMDB. 

  
9 ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE 
 

 

2. Solicitar a prestação do serviço com prazo mínimo de 24 horas de antecedência, informando os 

produtos necessários e o local, data e horário em que ocorrerá;  
b) Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-

almente designado;  
3. Atestar a efetiva prestação do serviço, através do fiscal designado;  
4. Efetuar o pagamento correspondentes ao cumprimento de cada parcela do serviço prestado, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

   
10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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3. Efetuar a entrega do produto no prazo e local, em estrita observância às especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do 

tamanho, quantidade, valor unitário e valor total, pronto para utilização e em devido funciona-

mento;  
4. Acompanhar a realização do evento para prestar o devido socorro técnico, no caso de haver ne-

cessidade;  
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subs-

tituir às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, o produto com 

avarias ou defeitos, se for o caso;  
1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  
2. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-

vação;  
3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-

merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
6. Indicar a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito;  
7. Responsabilizar-se pelos bens disponibilizados e pelo seu bom funcionamento, comunicado à 

Administração quaisquer avarias que o bem venha a sofrer durante a realização do evento. 

   
11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 
11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Sítio Oficial do Município de Duque Bacelar.  
11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR com a íntegra da ARP e alterações posteriores.   
12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 
anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados 
da assinatura da ARP.  
12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado.  
12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 
econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  
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12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 

qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  
12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  
12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP.   
13 CADASTRO RESERVA 
 
13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 
RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 
havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, 
POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  
13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO.  
13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e 
do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  
13.4 Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 
presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  
13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 
ser republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata.   
4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CON-

TIDAS NA ARP   
14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas 

às sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras previstas em 
legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  
14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento 

direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do 
presente registro de preços.  
14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.   
15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 
 
15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

5. Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no 
item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores. 

 
6. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo  
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
7. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 
15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do 
registro:  

1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
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2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

 
3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

 
4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregula-

ridade temporária e sanável em até 30 DIAS; 
 

5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se tiver sido 
apenada com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 

assinado pelas partes interessadas.  
15.4 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro.  
15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não poderá 
ser aceita em prejuízo ao interesse público.  
15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.  
15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.   
16 CONDIÇÕES GERAIS 
 
16.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 
Registro de Preços, para fins do item 13 desta ARP.  
16.3 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do 
Sistema de Registro de Preços.  
16.4 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Duque Bacelar, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

___________________________ 

Representante do Órgão 

______________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº xx 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE  DUQUE 

BACELAR E DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio da 

Secretaria Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

DUQUE BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,, tendo em vista o que consta no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .../... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 21/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO: 

 

1.1 Este Contrato tem fundamento legal na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° ______/2026, e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026, que 
integra o presente instrumento sem a necessidade de transcrição. 

 

1.2 Este contrato se regulamenta pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
no que couber. 

 

1.3  Este contrato se vincula ao edital de licitação e seus anexos, e à proposta do licitante vencedor. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

 

2.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças para manutenção de maquinas pesada da frota municipal de Duque Bacelar/MA, conforme 

condições, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, tais como, encargos 

sociais, transporte, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 

 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  
 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 

3.1 O valor da presente contratação é de  ____________ (___________). 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 
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4.1 Os pagamentos serão realizados após a apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias 
do recebimento desta.  
5.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada.  
5.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta indicada 
na proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota fiscal.  
4.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, 
correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 
obrigatoriamente, com número raiz do CNPJ qualificado no preâmbulo.  
4.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato por e-mail, 

expresso na Ordem de Fornecimento.  
4.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no formato 
dia/mês/ano.  
4.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis contados 
do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior pagamento.  
4.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, 

concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e a Justiça do 

Trabalho.  
4.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais 
e municipais, obrigatórios na forma da lei.  
4.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, pela 
entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  
4.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução 
do ajuste.  
4.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 
documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  
4.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
4.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação imposta 
à CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  
4.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

V - CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

 
5.1 O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura com valide de 12(doze) meses, podendo 
ser prorrogado na forma da lei no 14.133/21e suas alterações posteriores, em conformidade com Art. 107, da 
lei 14.133/21 
 

5.2 Eventuais prorrogações ficam a critério da CONTRATANTE, que o fará mediante justificativa. 

 

5.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 
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6.1 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

6.2 O reajuste de preços poderá ocorrer, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano contado 
da data de realização da pesquisa de preços. 

 

6.3 O reajuste será precedido de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo 
acordo coletivo que fundamenta o reajuste, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

6.4 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 

 

6.5 Nos termos da legislação em vigor, os preços pactuados são irreajustáveis pelo prazo de 12 meses, 
podendo, mediante aceite da Prefeitura Municipal, haver recomposição de preços para manter o equilíbrio 

financeiro mediante prévia pesquisa de mercado e será efetuado com base nos seguintes critérios:  
Mediante documento informativo da empresa detentora do contrato, demonstrando a alteração dos preços, 

com apresentação de cópias das faturas de aquisição dos produtos e quando a licitante vencedora for 

distribuidora, ou comércio varejista, cópia das três últimas faturas de aquisição dos produtos junto ao seu 

fabricante ou distribuidor, que comprove a alteração dos preços, juntamente com apresentação da tabela 

de preços do distribuidor oficial ou habilitado, onde constem os preços praticados no Estado do Maranhão. 

  
6.6 O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado à autoridade responsável pelo contrato, fazendo-se 
a juntada das provas necessárias. 

 

VII - CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO: 

 

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

8.1 Os produtos deverão ser entregues, após assinatura do Contrato e autorização da Secretaria Municipal 
de ___________, num prazo máximo de até 15 (quinze)  dias úteis da solicitação, em conformidade com 
o Termo de Referência.  
8.2 Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de _____________ observando-
se as condições deste Termo para a execução dos mesmos, sendo o Horário de entrega: 08:00h às 11:00h 

e das 13:00h às 17:00;  
8.2.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as 
especificações constantes na proposta da empresa.  
8.2.2 Definitivamente, após a verificação de conformidade com as especificações constantes na proposta 
da empresa, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 
 
8.3 Os materiais/produtos deverão ser novos, de 1ª qualidade e entregues em perfeitas condições, não 
podendo estar danificado(s) por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos mesmos.  
8.4 A contratada deverá estar ciente de que o ato do recebimento não implicará na aceitação do objeto que 

vier a serem recusadas por apresentar defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e reiterados vícios 
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durante o prazo de validade/garantia e/ou apresente quaisquer características discrepantes às descritas 
neste Termo de Referência.  
8.5 Verificando-se defeito(s) no(s) produto(s), a empresa será notificada para sanar ou substituí-lo(s), 
parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, às suas expensas, 
ainda que constatado depois do recebimento definitivo.  
8.6 Caso a contratada entregue o quantitativo inferior ao solicitado, a empresa deverá complementá-lo em 
até 20 (vinte) dias;  
8.7 O objeto da contratação será acompanhado por Comissão, designada pela Secretaria Municipal de 
_____________.  
11.8 O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusivos da empresa 
contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
8.9 A recusa injustificada da Contratada em entregar o objeto no prazo e/ou quantitativo estipulado 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas neste 
Termo. 

 

IX - CLÁUSULA NONA – DO/A GESTOR/A DO CONTRATO: 

 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. Fiscal de contrato Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

9.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

9.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 

 

9.5 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no item 9.1, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das infor-
mações recebidas do terceiro contratado.  
 

X - CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

10.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1.2. Proceder à entrega física e técnica do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da ordem de fornecimento, Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e 
condições deste instrumento, de forma que os serviços a serem executados estejam dentro das 
especificações e/ou condições constantes do orçamento;  
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10.1.3. Realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de fornecimento, 
encaminhada pela Secretaria Municipal de _______.  
10.1.4. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam 
sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de ______ no que 
referir-se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
10.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus 
para Secretaria Municipal de ______, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações deste 
Termo;  
10.1.6. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite 
a entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
10.1.7. Refazer, sem custo para a Secretaria Municipal de _______, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada; Emitir Nota Fiscal 

com detalhamento dos produtos.  
10.1.8. A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os

 esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE; 
10.1.9. Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 
10.1.10. dur 
  
10.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.2.1. Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  
Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo de 
Referência e Anexos;  
10.2.2. Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias;  
10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  
10.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à 
contratada; Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
10.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
10.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 
10.2.8. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA XI – DA GARANTIA E SUBSTITUIÇÃO POR DEFEITO DE FABRICAÇÃO 
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11.1.1. A CONTRATADA garante que peça fornecidos são novos, de primeiro uso e estão em perfeitas 

condições de funcionamento, responsabilizando-se por vícios ou defeitos de fabricação que venham a 

ser constatados durante o prazo mínimo de garantia legal e/ou contratual. 

§1º Constatado defeito de fabricação em qualquer peça, a CONTRATADA deverá proceder, sem ônus 

adicional para a CONTRATANTE, à substituição do produto defeituoso por outro novo, de iguais carac-

terísticas ou superior qualidade, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da notifica-

ção formal. 

§2º A substituição deverá ocorrer independentemente de análise técnica prolongada, sempre que o de-

feito comprometer o uso regular do equipamento, podendo a CONTRATANTE exigir a troca imediata, 

sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis. 

§3º Caso o produto não seja substituído dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá, a seu 

critério: 

I – rejeitar o produto, com aplicação das penalidades previstas neste contrato; 

II – adquirir produto similar de terceiros, sendo os custos suportados pela CONTRATADA; 

III – rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas e legais. 

§4º O prazo de garantia contratual será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento defi-

nitivo do objeto, prevalecendo sempre o prazo mais benéfico à CONTRATANTE. 

§5º A garantia abrange todos os custos necessários à reparação ou substituição, incluindo transporte, re-

tirada, instalação e quaisquer outros encargos. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

 

a). Advertência;  
b)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência de casos 
previstos no termo de referências;  
c)Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
Administração. 

 

12.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente com as 
penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 

 

12.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o percentual 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta. 

 

12.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, quando for 
o caso, cobradas judicialmente. 
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12.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas em lei. 

 

12.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA RESCISÃO: 

 

13.1. O contrato será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e quaisquer alterações deverão considerar o 
disposto no CAPÍTULO VII, podendo ser: 

 

I - unilateralmente pela Administração:  
a)quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos;  
b)quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
 

II - por acordo entre as partes: 

a)quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenien-
tes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço;  
d)para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

e) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para 
o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

f) Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 

 

12.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
a) - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato;  
b)- atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato;  
c) - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

XIV - CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE: 
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14.1 A Contratada MANTERÁ a mais absoluta confidencialidade (sigilo) a respeito de quaisquer 

informações, dados, documentos, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas 

lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DUQUE BACELAR, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços objeto da presente 

contratação, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificava, 

respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou 

descuidada utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

 

14.2 - Por este instrumento, a CONTRATADA declara estar apta a aceitar e receber INFORMAÇÕES 

com respeito ao parque tecnológico da PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, se 

comprometendo a manter absoluta confidencialidade destas INFORMAÇÕES, independente de 
solicitação expressa neste sentido pelos fiscais de contratos ou quaisquer de representantes da 

CONTRATANTE. 

 

14.3 - As INFORMAÇÕES abrangidas por este Contrato são de natureza técnica, operacional, comercial, 

jurídica e financeira, ficando expressamente vedada sua divulgação a terceiros, a qualquer título.  
 

14.4 - As partes deverão restringir a divulgação das INFORMAÇÕES para o pessoal que estiver 

diretamente envolvido na sua utilização em razão do fornecimento das INFORMAÇÕES e da execução 
do objeto, ficando vedado o intercâmbio destas INFORMAÇÕES com terceiros que não estejam 

diretamente envolvidos com o fornecimento dos bens licitados. 
 
14.5 - A não observância de qualquer das disposições estabelecidas neste instrumento sujeitará o 
COMPROMISSADO aos procedimentos judiciais cabíveis relativos a perdas e danos que possam advir à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR e aos seus usuários. 

 

XIV - CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

15.1 - O presente contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 

da administração para a justa remuneração dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, desde que haja previsão na legislação aplicável à espécie. 

 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1 - Este contrato público de prestação de serviço é regido em todos os seus termos, pelas normas 
aplicáveis à espécie, esgotando seus efeitos tanto que satisfeitas mutuamente as obrigações das partes. 

 

16.2 – Para o fiel cumprimento deste contrato, serão observadas as disposições do edital, dos anexos do 
edital e da proposta da licitante, independente de transcrição. 

 

16.3 - E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente termo contratual em 02 (duas) vias 
de igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, para que possam vir a surtir os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1.Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Coelho Neto-Ma, para dirimir os litígios que decor-

rerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.. 

Duque Bacelar_Ma, ____ de ______________________ de 2026. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

1- 

 

CPF: 

 

2- 

CPF: 

 


